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DECRETO Nº 008, de 04 de fevereiro de 2021. 

 

Regulamenta o pedido e o pagamento das férias dos 

servidores públicos do Município de Fama-MG. 

 

O Prefeito Municipal de Fama, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 72, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando o direito de os servidores públicos municipais gozarem de férias, de 

acordo com Estatuto do Servidor Público; 

 

Considerando que o pagamento das férias deve ocorrer sempre antes de seu gozo 

por parte do Servidor Público; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. O pagamento das férias a serem gozadas pelo Servidor Público de Fama-

MG deve ser realizado pelo Município antes de seu gozo, ou seja, deve ser realizado de 

maneira antecipada. 

 

Parágrafo único: Para que o caput deste artigo seja devidamente cumprido pelo 

executivo municipal, deve o gestor ao qual é vinculado o servidor que irá gozar do período 

de férias, informar por escrito o setor de Recurso Humanos do município, com um prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, o período das férias. 

 

Art. 2º. Fica determinado que o pagamento das férias dos servidores vinculados ao 

setor de educação do Município de Fama-MG será realizado sempre na folha salarial 

referente ao mês de dezembro de cada ano, tendo em vista o período de férias escolar. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando todas as disposições em 

contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Fama, 04 de fevereiro de 2021. 
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